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TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO
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Seção II
Das Atribuições do Congresso Nacional

.......................................................................................................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente,
ressalvados os casos previstos em lei complementar;

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do
País, quando a ausência exceder a quinze dias;

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio,
ou suspender qualquer uma dessas medidas;

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;

VI - mudar temporariamente sua sede;
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o

que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153,
§ 2º, I;

* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;
XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição

normativa dos outros Poderes;
XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e

televisão;
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;



XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos
hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área
superior a dois mil e quinhentos hectares.

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas
Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente
subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre
assunto previamente determinado, importando em crime de responsabilidade a ausência sem
justificação adequada.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994.
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TÍTULO VII
 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA
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CAPÍTULO III
 DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA
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Art. 188. A destinação de terras públicas e devolutas será compatibilizada com a
política agrícola e com o plano nacional de reforma agrária.

§ 1º A alienação ou a concessão, a qualquer título, de terras públicas com área
superior a dois mil e quinhentos hectares a pessoa física ou jurídica, ainda que por interposta
pessoa, dependerá de prévia aprovação do Congresso Nacional.

§ 2º Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior as alienações ou as concessões
de terras públicas para fins de reforma agrária.

Art. 189. Os beneficiários da distribuição de imóveis rurais pela reforma agrária
receberão títulos de domínio ou de concessão de uso, inegociáveis pelo prazo de dez anos.

Parágrafo único. O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao
homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil, nos termos e condições
previstos em lei.
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LEI N° 9.636, DE 15 DE MAIO DE 1998

Dispõe sobre a regularização, administração,
aforamento e alienação de bens imóveis de
domínio da União, altera dispositivos dos
Decretos-Leis ns. 9.760, de 5 de setembro de
1946, e 2.398, de 21 de dezembro de 1987,
regulamenta o § 2º do art. 49 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, e dá
outras providências.

CAPÍTULO I
 DA REGULARIZAÇÃO E UTILIZAÇÃO ORDENADA

.........................................................................................................................................................

Seção VI
 Da Cessão

Art. 18. A critério do Poder Executivo poderão ser cedidos, gratuitamente ou em
condições especiais, sob qualquer dos regimes previstos no Decreto-Lei nº 9.760, de 1946,
imóveis da União a:

  I - Estados, Municípios e entidades, sem fins lucrativos, de caráter educacional,
cultural ou de assistência social;

  II - pessoas físicas ou jurídicas, em se tratando de interesse público ou social ou de
aproveitamento econômico de interesse nacional, que mereça tal favor.

  § 1º A cessão de que trata este artigo poderá ser realizada, ainda, sob o regime de
concessão de direito real de uso resolúvel, previsto no art. 7º do Decreto-Lei nº 271, de 28 de
fevereiro de 1967.

  § 2º O espaço aéreo sobre bens públicos, o espaço físico em águas públicas, as
áreas de álveo de lagos, rios e quaisquer correntes d'água, de vazantes, da plataforma
continental e de outros bens de domínio da União, insusceptíveis de transferência de direitos
reais a terceiros, poderão ser objeto de cessão de uso, nos termos deste artigo, observadas as
prescrições legais vigentes.

  § 3º A cessão será autorizada em ato do Presidente da República e se formalizará
mediante termo ou contrato, do qual constarão expressamente as condições estabelecidas, entre
as quais a finalidade da sua realização e o prazo para seu cumprimento, e tornar-se-á nula,
independentemente de ato especial, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada aplicação
diversa da prevista no ato autorizativo e conseqüente termo ou contrato.

  § 4º A competência para autorizar a cessão de que trata este artigo poderá ser
delegada ao Ministro de Estado da Fazenda, permitida a subdelegação.

  § 5º A cessão, quando destinada à execução de empreendimento de fim lucrativo,
será onerosa e, sempre que houver condições de competitividade, deverão ser observados os
procedimentos licitatórios previstos em lei.

Art. 19. O ato autorizativo da cessão de que trata o artigo anterior poderá:
  I - permitir a alienação do domínio útil ou de direitos reais de uso de frações do

terreno cedido mediante regime competente, com a finalidade de obter recursos para execução



dos objetivos da cessão, inclusive para construção de edificações que pertencerão, no todo ou
em parte, ao cessionário;

  II - permitir a hipoteca do domínio útil ou de direitos reais de uso de frações do
terreno cedido, mediante regime competente, e de benfeitorias eventualmente aderidas, com as
finalidades referidas no inciso anterior;

  III - permitir a locação ou o arrendamento de partes do imóvel cedido e benfeitorias
eventualmente aderidas, desnecessárias ao uso imediato do cessionário;

  IV - isentar o cessionário do pagamento de foro, enquanto o domínio útil do terreno
fizer parte do seu patrimônio, e de laudêmios, nas transferências de domínio útil de que trata
este artigo;

  V - conceder prazo de carência para início de pagamento das retribuições devidas,
quando:

  a) for necessária a viabilização econômico-financeira do empreendimento;
  b) houver interesse em incentivar atividade pouco ou ainda não desenvolvida no

País ou em alguma de suas regiões; ou
  c) for necessário ao desenvolvimento de microempresas, cooperativas e associações

de pequenos produtores e de outros segmentos da economia brasileira que precisem ser
incrementados.

  VI - permitir a cessão gratuita de direitos enfitêuticos relativos a frações de terrenos
cedidos quando se tratar de regularização fundiária de interesse social.

  * Inciso VI acrescido pela Medida Provisória nº 292, de 26/04/2006.

* Vide Medida Provisória Nº 292, De 26 De Abril De 2006.
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 292, DE 26 DE ABRIL DE 2006.

 Altera as Leis nos 9.636, de 15 de maio de 1998,
e 8.666, de 21 de junho de 1993, os Decretos-
Leis nos 271, de 28 de fevereiro de 1967, 9.760,
de 5 de setembro de 1946, e 1.876, de 15 de julho
de 1981, a Lei no 11.124, de 16 de junho de
2005, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
...........................................................................................................................................................

Seção II-A
Da Inscrição da Ocupação

...........................................................................................................................................................

"Art. 18. .........................................................................................................................

........................................................................................................................................

§ 1o  A cessão de que trata este artigo poderá ser realizada, ainda, sob o regime
de concessão de direito real de uso resolúvel, previsto no art. 7o do Decreto-
Lei no 271, de 28 de fevereiro de 1967, aplicando-se, inclusive, em terrenos de
marinha e acrescidos, dispensando-se o procedimento licitatório para
associações e cooperativas que se enquadrarem no inciso II.

...................................................................................................................." (NR)

"Art. 19. .........................................................................................................................

........................................................................................................................................

VI - permitir a cessão gratuita de direitos enfitêuticos relativos a frações de
terrenos cedidos quando se tratar de regularização fundiária de interesse
social." (NR)

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................



DECRETO NO 3.125, DE 29 DE JULHO DE 1999.

 Delega competência ao Ministro de Estado do
Planejamento, Orçamento e Gestão para a prática dos atos
que menciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 103 e 205 do Decreto-Lei no 9.760, de 5 de
setembro de 1946, alterado pelo art. 89 da Lei no 7.450, de 23 de dezembro de 1985, nos arts. 18, § 4o, e
23, § 2o, da Lei no 9.636, de 15 de maio de 1998, 12 do Decreto-Lei no 200, de 25 de fevereiro de 1967,
e 14 da Lei no 9.649, de 27 de maio de 1998,

D E C R E T A :

Art. 1o  Fica delegada competência ao Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e
Gestão para, observadas as disposições legais e regulamentares:

I - autorizar a cessão e a alienação de imóveis da União;
II - aceitar ou recusar a dação em pagamento e a doação, com encargo, de bens imóveis à

União;
III - decidir a remição do foro nas zonas onde não subsistam os motivos determinantes da

aplicação do regime enfitêutico; e
IV - autorizar a alienação, a concessão ou a transferência, a pessoa física ou jurídica

estrangeira, de imóveis da União situados nas zonas indicadas na alínea "a" do art. 100 do Decreto-Lei no
9.760, de 5 de setembro de 1946, ouvidos os órgãos competentes, vedada a subdelegação.

Parágrafo único.  Na aceitação da doação, sem encargo, de bens imóveis à União, será
observado o disposto no art. 10, inciso XIX, do Decreto-Lei no 147, de 3 de fevereiro de 1967.

Art. 2o  Ficam estendidas aos imóveis de propriedade das autarquias e fundações públicas as
determinações contidas no Decreto no 99.672, de 6 de novembro de 1990.
..........................................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................................


